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MUNICIPIO DE RONDOLANDIA
GABINETE DO PREFEITO
Gestéo 2021/2024

LEI N° 526, 09 DE SETEMBRO DE 2.022.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

DispBe sobre a abertura de crédito especial destinado a criagédo
especifica de dotacdo orcamentaria, projeto/atividade, elementos de
despesa e respectivas fontes de recursos no or¢camento em vigor de
que trata a Lei n°® 512, de 16 de Dezembro de 2.021 (LOA 2022), para
a cobertura de convénios e contrapartidas, dando outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RONDOLANDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuicdes legais,
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado no orgamento em vigor de que trata a Lei n° 512, de 16 de Dezembro de 2.021
(LOA 2022) dotacédo orcamentaria, conforme relacionados abaixo:

Orgéo : 04 - Secretaria Municipal de Educacéo, Esporte e Cultura
Unidade : 02 - Departamento de Cultura
Projeto/Atividade  : 2.137 - Manutencéo e Encargos com o Departamento de Cultura

Fonte de Recursos  : 15710000 - Transferéncia do Estado referéncia a Convénio ou instrumentos
Congéneres vinculado a Educacéo

Emento de despesa : 44.90.52 - Equipamentos e material permanente

Valor : R$ 50.000,00 (Cinquenta reais)

Art. 2°. Para a cobertura do crédito orcamentario serdo utilizados recursos do Cronograma de execucdo
Fisica e Plano de Trabalho aprovado, conforme estabelecido com a SECEL/MT.

Art. 3° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacéo revogando as disposi¢Ges em contrario.

Gabinete do Prefeito, aos 09 de setembro de 2.022.

José Guedes de Souza
Prefeito Municipal
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